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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 010/ 2004.

Regulamenta dispositivos da 
Resolução n° 812, de 20 de 
marco de 2004, dispõe sobre 
verbas indenizatórias e dá 
outras providencias.

A Câmara Municipal dé Cabo Frio, no uso de suas 

atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1o - Os recursos financeiros destinados aos Gabinetes Parlamentares, a que 
se refere o §1° do art. 10 da Resolução n° 812, de 30 dè março de 2004, compreendem:

I - as verbas decorrentes de rubricas orçamentárias, sob a forma de suprimento 
de fundos ou de adiantamento para pequenas despesas de pronto pagamento, que não 
possam ser submetidas ao processo normal de aplicação.

II - a Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar, destinada ao ressarcimento 
do Vereador com despesas efetuadas e relacionadas com o exercício do mandato 
parlamentar.

Art. 2o - As despesas realizadas pelo Vereador em razão de atividade inerente
ao exercício do mandato parlamentar, serão indenizadas mensalmente pela Câmara
Municipal, no valor de até R$6.000,00 (seis mil reais).

% ■

Parágrafo único. São despesas realizadas em razão de atividade inerente ao 
exercício do mandato parlamentar:

I - as eventuais de gabinete com locação de móveis e equipamentos;

II - os gastos postais, com material déescritório e de consumo;

III -manutenção geral, locação e despesas gerais com veículos utilizados no 
exercício do mandato parlamentar;

IV - a contratação de serviço de consultoria, assessoria, pesquisa e trabalho 
técnico, para fins de apoio ao exercício do mandato parlamentar;

V - as de divulgação da atividade parlamentar, obedecidas as vedações da 
legislação eleitoral;

VI - as de aquisição e locação de "softwares”, manutenção e suprimentos para 
equipamentos de informática, assinatura de provedor de acesso a internet e de sistema 
com banco de dados informatizado;
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VII - as de locomoção do parlamentar, compreendendo passagens, hospedagem 
e alimentação, quando efetuada em razão do mandato para atender compromisso ou 
evento de natureza político-parlamentar;

VIII - aquisição de livros e assinatura de publicações e periódicos de informação, 
inclusive por meio eletrônico;

IX - as relativas à promoção ou apoio na realização dè eventos sócio-culturais 
nas respectivas comunidades.

Art.3° - A verba prevista no art. 1o, I, poderá ser concedida ao respectivo Chefe 
de Gabinete Parlamentar, no valor de até R$l.000,00 (hum mil reais), desde que subscrita 
pelo Vereador, regendo sua aplicação pela Resolução n° 756, de 06 de maio de 2003.

Art. 4o O pagamento da indenização referida no "caput" do art. 2o depende de 
solicitação do Vereador, por meio de requerimento-padrão, no qual firmará declaração de 
que a despesa será realizada em razão de atividade inerente ao exercício do mandato 
parlamentar;l

Art. 5o Compete à Mesa da Câmara a fiscalização do pagamento de indenização 
a Vereador pela realização das despesas a que se refere o "caput" do art. 2o.

A Diretoria-Geral encaminhará ao Departamento de Tesouraria os 
valores a serem reembolsados aos Vereadores para que se efetue o seu pagamento,que 
poderá ser creditado em conta corrente em nome do edil.

Art. 7o. Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 01 de Abril de 2004. ' ■ .

Art. 6o.

de abril de 2004.Sala das

RLOfDE?CARVALHO TRINDADE
/ Presidente.

AN

í M
'me-Prasí tenfi

SILAS RQDRI

ík TX&êiretárh
<VÍri,

AUGUSWS ANDA DE CARVALHO
2° Secretário
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição destina-se a regulamentar o dispositivo da Resolução n° 
812, de 20 de março de 2004, dispondo sobre os recursos financeiros a serem destinados 
aos Gabinetes Parlamentares dos Senhores Vereadores, compondo-se aqueles de 
verbas orçamentárias sob a forma de suprimento de fundos ou de adiantamento, para 
realização de despesas miúdas de pronto pagamento, que ordinariamente não se 
submetem ao processo normal de aplicação, bem como da Verba Indenizatória do 
Exercício Parlamentar, destinada ao ressarcimento do Vereador com despesas efetuadas 
e relacionadas com o exercício do mandato parlamentar.

Nos dias atuais, vividos na experiência da democracia representativa plena e 
atuante, constata-se que o exercício do mandato do parlamentar não se restringe de 
modo algum à circunscrição e âmbito da sede dos legislativos, mas, ultrapassa em muito 
os seus limites puramente regimentais, para desdobrar-se sobre atividades outras 
inerentes à representação popular.

No caso do vereador, as suas atribuições não se resumem apenas às atividades 
rotineiras do Plenário ou das Comissões Técnicas. Na realidade, projetam-se sobre 
tantas outras nuances do exercício do mandato, inclusive através de intensa e 
permanente interação e participação junto às corpunidades do Município, mesmo 
naquelas não correspondentes a sua base eleitoral.

Como legítimo representante do povo, o vereador tem o seu dia-a-dia tomado por 
solicitações diversas, atuando, geralmente, como elo de ligação entre a população e o 
Prefeito, encaminhando os seus pedidos e providenciando o atendimento das demandas 
comunitárias, seja na área da saúde,'da educação, das obras públicas, etc., resultando 
em intensa cobrança para o parlamentar, que, o mais das vezes, se vê tolhido pelas 
limitações estruturais da Câmara, assim como pelas limitações de natureza material ou 
financeira.

*
(• .

t
Portanto, a adoção do sistema que visa destinar recursos para suprimento das 

despesas efetuadas e relacionadas com o exercício do mandato parlamentar, é medida 
que se impõe com o objetivo de modernização da atuação dó Poder Legislativo.

r NDADE CARVALHOAUGUS
2° Secretário
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OkEstado do Rio de Janeiro I
Câmara Municipal de Cabo Frio
EMENDA ADITIVA N° 003/2004.

/ ^RESipÉNTE
ábril de 2004.Em, 22

Dispõe sobre Emenda Aditiva ao Art. 2o do 
Projeto de Resolução n° 010/2004.

K
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA:

Artigo Io- Acrescente-se ao Artigo 2o do Projeto de Resolução n° 

010/2004 os seguintes parágrafos:1
f ri .

Parágrafo. O Vereador titular afastado para tratamento de saúde 
fará jus a 50% (cinqüenta por cento) da verba indenizatória de gabinete.

Parágrafo. O Suplente em exercício fará jus a 100% (cem por 
cento) da verba indenizatória de gabinete.

F^se as disposições em contrário.Artigo 2o- Revo

Sala Ias Sessões, 22 de abril de 2004.
\

s \

OBRAZ BE
tf ,r ereador - Autor
,,s
!* *

JUSTIFICATIVA:L,.

O nosso interesse ao apresentar esta proposição é de garantir os 
direitos do Titular, que ao se afastar para tratamento médico, o seu gabinete 
continua funcionando e tendo os gastos normais. O Suplente não ficaria 

desprovido de verba para as despesas com o seu Gabinete, quando no 

exercício do seu cargo nesta Casa Legislativa. 1
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